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LEI Nº 1118/2016




SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O TEMPO DE ESPERA 




DO  CIDADÃO     NAS    AGÊNCIAS BANCÁRIAS, 





LOTÉRICAS E CORRESPONDENTES BANCÁRIOS, E 




DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O SENHOR RAIMUNDO ZANON PREFEITO MUNICIPAL DE ITAÚBA, ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica estabelecida a obrigatoriedade de atendimento em tempo razoável nas agências bancárias, lotéricas e correspondentes bancários.

Art. 2º Para fins de aplicação desta lei, considera-se tempo razoável: 

I - até 15 (quinze) minutos, em dias normais; 

II - até 30 (trinta) minutos:

a) em véspera ou dia imediatamente seguinte a feriado; 

b) em data de vencimento de tributos; 

c) em data de pagamento de vencimentos a servidores públicos, aposentados, pensionistas e grandes empresas. 
§ 1º Idosos terão prioridade de atendimento, não sendo obrigados a tirar senha para ter garantido o exercício deste direito.

§ 2º Os períodos de que tratam os incisos I e II deste artigo serão delimitados pelos horários de ingresso e de saída do usuário no recinto. 

§ 3º As agencias bancarias deverão manter em atividade no mínimo 02 (dois) caixas nas datas descritas nas alíneas do II deste artigo, bem como manter um atendente para auxiliar na retirada de senhas.

Art. 3º A infração do disposto nesta lei acarretará a aplicação das seguintes penas administrativas ao estabelecimento bancário: 

I) advertência; 

II) multa de 100 (cem) UPFM (Unidade Padrão Fiscal do Município) por usuário prejudicado, dobrada a cada reincidência até a 4ª (quarta) ocorrência; 

III) suspensão de atividade, nos termos do Art. 59 da Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, até que o órgão fiscalizador receba, por escrito, dados comprobatórios de que o número de funcionários atendendo nos caixas tenha sido reajustado de modo a sanar a demora no atendimento. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará essa Lei no que couber no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da sua publicação. 

Art. 5º As agências bancárias, lotéricas e correspondentes bancários terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da regulamentação desta lei, para procederem à devida adaptação às disposições da mesma.

 Art. 6º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itaúba, Estado de Mato Grosso, em 08 de abril  de 2016.
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RAIMUNDO ZANON

Prefeito Municipal
Registre-se,

Publique-se, 

Cumpra-se
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